
COMIVIIT 
SOLUÇÕES 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS 

Ç.-I14 N° 
PROCESSO ADM. N fRiya. 

Cãmara Municipal de Açailandia 
CNPJ 12143 442 , 0001-76 

CONTRATANTE: EASY CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n°49.171.207/0001-18, com sede na Rua Pernambuco, n°915, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 65903-320, 
neste ato representada pelo Sr. Alan Araújo Pinheiro, brasileiro, contador inscrito no CRC/MA sob n° 
15135/0, portador do documento de identidade RG n° 189609220001-6 SESP/MA. 

CONTRATADA: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA., neste ato 
representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 
0322741920065 SESP/MA e CPF n° 036.870.323-10. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de digitalização de documentos, incluindo 
organização e armazenamento de dados em nuvem. 

Parágrafo primeiro. Todas as obrigações acessórias e demais demandas serão efetuadas mediante 
solicitação da CONTRATANTE e não estão abrangidas por este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 87.906,40 (oitenta e sete mil novecentos e seis reais e 
quarenta centavos), já incluídos os tributos e os encargos e demais ônus que por ventura possam recair sobre 
a CONTRATANTE, sendo: 

TEM 

01 

DESCRIÇÃO 

Serviços de backup em nuvem (data center 
nacional), com no mínimo 4 TB de armazenamento 
e 40 GB de transferência diária. Compatível com 
Linux e Windows, com a realiza de backups 
diários com restauração dos últimos cinco dias. 
Incluindo software licenciado, com suporte 
técnico, treinamento e garantia de operacional 
completa. 

UNIR QIJANT. 
tunid. e ês) 
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VL. 
TOTAL 

Mês/Licença 

1 UNID Licença 
R$ 38.750,00 

R$ 78.050,00 

12 MÈS Nuvem 
R$ 3.275.00 

02 

Serviços de digitalização e indexação de 
documentos digitais de todas as etapas correlatas, 
contemplando o fornecimento de infraestrutura de 
hardware, armazenamento em nuvem e gestão 
integral do acervo, incluindo rotinas de busca e 
recuperação de arquivos digitais e físicos. 

Und./Páginas 98.564 R$ 0.10 R$ 9.856,40 

VALOR TOTAL R$ 87.906,40 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O presente contrato tem validade de 12 (doze) meses, sendo renovado automaticamente caso não haja 
manifesto por uma das partes. 

CLÁUSULA OUARTA — DA DESCRICÃO DETALHADA DOS SERVICOS: 
4.1. Todo o processo de Digitalização deverá ser efetuado de acordo com as diretrizes para digitalização de 
documentos de arquivo nos termos do decreto n° 10.278/2020 do Conselho Nacional de Arquivos — 
CONARQ' . 

Disponível integra em: < https://www.gov.br/conarq/pt-bricentrais-
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4.2. Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas acIesivas ou '4:ziRtros corpos 
estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos documentos/procesok e/ou que venha a 
prejudicar o processo de manipulação ou passagem pelo equipamento scanner; 
43. Deverá ser procedida, quando necessário, a raspagem de resíduos de cola de blocagem qu estiverem 
presentes nos documentos/processos; 
4.4. Deverá ser procedida a reparação preventiva dos documentos rasgados; 
4.5. Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá proceder à reparação e a 
planificação com instrumentos arquivísticos adequados; 
4.6. Detectar a alimentação múltipla de documentos durante a captura da imagem e proceder com a 
correção; 
4.7. O processamento da DIGITALIZAÇÃO propriamente dita, deverá ocorrer de forma capa a capa (com 
separação por peça, quando for o caso) observado a numeração dos documentos, quando houver. 
4.8. A CONTRATADA deverá entregar os arquivos finais digitados, geradas em formato PDF/A, em 
resolução 300 DPI, onde os documentos gerados devam possuir reconhecimento ótico de caracteres (OCR 
— Optical Character Recognition), de acordo com a necessidade do CONTRATANTE. 
4.9. A remontagem dos documentos físicos será realizada pela CONTRATADA com todas as peças dentro 
da respectiva capa, devidamente fixadas e em ordem, sem páginas faltantes, com a numeração das páginas 
e em pleno estado de conservação, devendo devolver os documentos fisicos organizados em lotes na 
mesma ordem de sequência em que foram entregues pelo CONTRATANTE; 
4.10. Os arquivos dever ser nomeados conforme nome do objeto, conforme solicitado pela 
CONRTATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, CONDICÕES DAS PRESTACÕES DOS SERVICOS E 
PRAZOS 
5.1. A prestação de serviços deverá ocorrer na sede da CONTRATADA. 
5.2. As instalações da CONTRATADA deverão estar sediadas em um raio máximo de 200 (duzentos) km 
da sede da CONTRATANTE, localizada na Rua Pernambuco, n° 915, Centro, Imperatriz - MA, CEP: 
65903-320. Esta distância é determinada para garantir a segurança, integridade e armazenamento adequado 
dos documentos, permitindo assim o fácil e rápido acesso aos documentos, fiscalização dos serviços 
prestados, considerando que se trata de documentos de suma importancia do arquivo da empresa. 
5.3. Os Serviços executados serão de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, inclusive no que se 
refere ao quantitativo de documentos a serem digitalizados em cada solciitação e armazeandos em nuvem. 
5.4. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA, visando à troca de informações mais detalhadas sobre a execução dos serviços e dar-se-á 
ciência quanto o volume de documentos à CONTRATADA, para desenvolvimento do plano de trabalho 
com cronograma de atividades. 
5.5. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA assinar a 
guia de remessa dos documentos; 
5.6. A entrega dos lotes de documentos digitalizados ou redigitalizados e devolução dos respectivos 
documentos físicos deverá ser realizadas em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da Guia de 
Remessa com respectivo lote; 

CLÁUSULA SEXTA — DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS: 
6.1. Todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços caberão a cargo da 
CONTRATADA, scanners, computadores, impressoras, softwares, materiais de informática/escritório e de 
consumo, dentro outros. 
6.2. Todos os insumos manutenção dos equipamentos para a consecução dos serviços (inclusive os 
consumíveis dos equipamentos scanners) deverão ser disponibilizados pela empresa CONTRATADA, em 
quantidade suficiente para o processamento dos documentos a serem digitalizado e armazenados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 
7.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos documentos digitais através de acesso disponibilizado 
em dispositivo externo de armazenamento, o dispositivo deverá ser fornecido por conta da CONTRATADA, 

deconteudo/publicacoes/Diretrizes digitalizacao 2021.pdf >. Acesso em abril de 2023. 
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devendo o mesmo ser novo e possuir capacidade de armazenamento suficiente e,adequadà para a prestação 
dos serviços. 
7.2. A quantidade de dispositivos a serem fornecidos dependerá exclusivamente do tamanho dos arquivos 
finais, devendo esta etapa estar alinhada entre a CONTRATANTE E CONTRATADA a entrega dos 
dispositivos; 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pe os 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 01 (um) ano, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Responsabilizar-se pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante a execução do 
processo de Digitalização; 
8.2. Fica a cargo da CONTRATADA a retirada e transporte de ida e volta das caixas de documentos a serem 
efetuadas a digitalização e em seguida armazenados em nuvens. 
8.3. No processo de digitalização, o escaneamento das folhas se dará na forma de reconhecimento óptico dos 
caracteres (OCR — Optical Character Recognition), permitindo a pesquisa por palavras nos documentos 
digital izados; 
8.4. A empresa deverá submeter um plano de trabalho com cronograma de atividades e execução dos 
serviços à aprovação da Prefeitura Municipal de Piranga, observando o prazo máximo de 10 (dez) dias para a 
execução dos serviços de cada lote remetido; 
8.5. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, instalações sediadas em um raio máximo de 200 
(duzentos) km da sede da CONTRATANTE; 
8.6. Observar e cumprir, estritamente, os termos do contrato e as condições ora estabelecidas, obedecendo a 
critérios e prazos acordados. 
8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições contratuais; 
8.8. Manter exigências e normas durante o período contratual, sob pena de rescisão contratual e de execução 
da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para ressarcimento dos 
valores e indenizações devidos à CONTRATANTE, além das penalidades previstas em lei; 
8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da digitalização 
identificadas por parte da CONTRATANTE; 
8.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato; 
8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
8.12. Zelar pela GUARDA PROVISÓRIA dos documentos, mantendo o sigilo dos dados e das informações 
constantes, pertencentes à CONTRATANTE; 
8.13. Manter a CONTRATANTE informada quando do andamento da execução dos serviços objeto da 
contratação; 
8.14. Registrar as ocorrências à CONTRANTANTE quando o documento original for ilegível 
e informar que a digitalização está prejudicada devido à ilegibilidade do original; 
8.15. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, sem 
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
8.16. Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva responsabilidade 
pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que trata o presente 
instrumento; 
8.17. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as normas técnicas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e demais postulados vigentes; 
8.18. Manter sigilo absoluto sobre as informações contidas nos documentos, não podendo duplicá-los ou usá-
los sob qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações 
indenizatórias, em caso de ações de terceiros; 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
/4 DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CMR): 11.799.830/0001-08 -18:123918855 
Rim Mudei" no 477. Cauto, Jogo Lisboa - MA 
C.mx 55922-000 E-ma“: committeducuesegmaLcom 
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os aspectos quantitativos e qualitativos. 
9.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais. 
9.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
9.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
9.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
9.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
9.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 
sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 
exercício de suas funções. 
9.10. Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
9.11. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
9.12. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
9.13. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 9.14. Rejeitar os serviços em 
desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme a execução dos serviços e apresentação dos relatórios com as 
quantidades de lotes e documentos digitalizados. 
10.2. O pagamento pela utilização do serviço será realizado mensalmente até o dia 20 de cada mês, mediante 
a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços juntamente com o Boleto Bancário da prestação do 
serviço, emitida pela CONTRATADA, acrescidos dos tributos e demais encargos que forem devidos nos 
termos da legislação em vigor. 
10.3. O boleto de cobrança estará à disposição do assinante com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência 
do seu vencimento, o qual deverá ocorrer, de preferência, no mesmo dia de cada mês. 
10.4. O não pagamento no vencimento sujeitará ao CONTRATADO a exclusivo critério da 
CONTRATADA, independente de notificação judicial, às seguintes sanções 
10.5. Bloqueio de acesso à rede Internet. 
10.6. Bloqueio e suspensão dos Serviços prestados neste contrato. 
10.7. Financeiras: 
10.7.1. Juros e taxa de mora de 2,0 % ao mês, sobre o valor total da conta, calculado desde o dia seguinte ao 
do vencimento, até a data do efetivo pagamento. 
10.7.2. O assinante em débito não poderá contratar novos serviços da CONTRATADA, até completa 
liquidação da dívida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
10.1. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão imediata 
deste contrato, cabendo à parte interessada comunicar a rescisão. 
10.2. A rescisão deste contrato não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao zelo 
com informações e dados da CONTRATANTE. 
10.3. O presente contrato poderá ser rescindido de forma unilateral e imotivada a qualquer tempo, mediante 
aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa ou indenização. 
10.4. Os custos decorrentes da utilização do presente serviço, até a data da sua efetiva rescisão, serão de 
responsabilidade do CONTRATANTE. 
10.5. Será, contudo, motivadamente rescindido e de maneira imediata, independentemente de aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de deferimento da recuperação judicial ou a decretaç e 
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falência de qualquer uma das partes; ou diante do inadimplemento de qualquer cláusuia ou condição 
acordada neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA OBSERVÂNCIA À LGPD 
10.1. O CONTRATANTE declara expresso consentimento que a CONTRATADA irá coletar, tratar e 
compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 7°, inc. V da LGPD, os 
dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 7°, inc. II da LGPD, bem 
como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 7°, inc. V da 
LGPD.+ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DEMAIS DISPOSIÇÕES 
12.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento pedir vistas de todos os serviços executados pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da Comarca 
de Imperatriz do Estado do Maranhão. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual teor. 

ALAN ARAUJO Assinado de forma digital por 
ALAN ARAUJO 

PINHEIRO:0041558 PINHEIRCr.00415589363 

9363 
Dados: 2024.01.02 08:17:51 
-0300 

Imperatriz - MA, 02 de janeiro de 2024 

EASY CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ n°49.171.207/0001-18 

Alan Araújo Pinheiro 
Representante Legal 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
MIZAEL DA SILVA MIZAEL DA SILVA 

MESQUITA:03687032310 MESQUITA:03687032310 
Dados: 2024.01.02 12:57:34 -0300' 

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Mizael da Silva Mesquita 

Representante Legal 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 

NOME: 
CPF: 

CPF: 

NI DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNRW 18J99.430/0001-08 - IE 1231119855 
Ruo Tkadentos. a'477 Co" João Lisboa. MA 
Cop:65922-000 ~RU counalesolucoonOomeR.colo 
womeemodisotucoos.coon.br VAlitoApp (99)99845-8142 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito e a quem interessar que a empresa M DA S 

MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n°. 16.799.630/0001-08, com 

sede na Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA, nos prestou serviços de 

Digitalização, com armazenamento em nuvem, sem nenhuma restrição ou deficiência nos seus 

serviços, conforme abaixo identificados: 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
Serviços de backup em nuvem (data center nacional), com no mínimo 4 TB de armazenamento e 
40 GB de transferência diária. Compatível com Linux e Windows, com a realiza de backups 
diários com restauração dos últimos cinco dias. Incluindo software licenciado, com suporte 
técnico. treinamento e garantia de operacional completa. 

Mês 
(Licença) 

1 

Serviços de digitalização e indexação de documentos digitais de todas as etapas correlatas, 
contemplando o fornecimento de infraestrutura de hardware, armazenamento em nuvem e gestão 
integral do acervo, incluindo rotinas de busca e recuperação de arquivos digitais e fisicos. 

Und. 
, . 

(Paginas) 
98.564 

ATESTAMOS ainda que a referida empresa cumpre rigorosamente com as normas do Termo 

de Compromisso assinado e que os serviços prestados atendem satisfatoriamente quanto à 

quantidade e qualidade da nossa Empresa. 

Imperatriz - MA., 25 de setembro de 2025. 

ALAN ARAUJO Assinado de forma digital 
por ALAN ARAUJO 

PINHEIRO:0041 PINHEIRO:00415589363 

5589363 Dados: 2025.09.25 
08:18:43 -0300' 

EASY CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA 
CNPJ n°49.171.207/0001-18 

Alan Araújo Pinheiro 
Representante Legal 

Rua Pernambuco, 915, Centro, 80 Andar, Sala 803 
Imperatriz/MA 

(99) 3399-0337 /98276-1832 
adm@easyitz.com.br 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.799.630/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/09/2012 

NOME EMPRESARIAL 

M. DAS. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COMMIT SOLUCOES 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R TIRADENTES 
NÚMERO 

477 
COMPLEMENTO 
******** 

CEP 

65.922-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

JOAO LISBOA 
UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MIZAEL@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(99) 9213-1767 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/09/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/10/2025 às 09:44:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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PROCESSO A 

1

1111 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DM, 

Munici l I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

2:—.........,..I. 

CNPJ 12143 44e 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.799.630/0001-08 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
04/09/2012 

NOME EMPRESARIAL 
M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R TIRADENTES 

NUMERO 
477

COMPLEMENTO 

CEP 
65.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
JOAO LISBOA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MIZAEL@GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9213-1767 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/09/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 09/10/2025 às 09:44:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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usei%  N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA F O L H A N0  ________ 
SECRETARIA DE FINANÇAS PROCESSO ADM. N° 
CNPJ: 07.000.300/0001-10  t... 

Chiara Murticipal de Açailândia E
Avenida Imperatriz, 1331 - Centro João Lisboa - MA, 

r 
CEP:d.1551922.000. 

'J I z 143 442 0001 -76 
23/10/2025 09:09:49 

ANONYMOUS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CND N° 497/2025 

AUTENTICAÇÃO: CSMD-JUX 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte M. DA S. MESQUITA 
SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 16.799.630/0001-08 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE JOAO LISBOA-
MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que 
venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal - CTM e prerrogativa legal prevista no 
artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Razão Social: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
Endereço: RUA TIRADENTES, 477 CENTRO 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 04/09/2012 
Atividade Principal: 9511800-REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS 
Nome Fantasia: COMMIT SOLUCOES 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 18/01/2026. 

JOAO LISBOA-MA, 23/10/2025. 



FOLHA No t 
PROCESSO ADM. NMO 

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSICIWIRIWRIA„e  c Açailândia CNPJ N 9 26.857.678/0001-89 CNPJ 12 143 442 0001 - 76 Av. Rio Branco, s/n2, Centro, 
Vila Nova dos Martírios - MA, 
CEP: 65.924-000 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão 
de desempenho e de execução, que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n°. 16.799.630/0001-08, localizada na Rua 
Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA, prestou serviços à M R CHAVES 
SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.857.678/0001-89, referente à Serviços de digitalização de documentos, incluindo 
organização e armazenamento de dados em nuvem. 

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a 
presente data. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
1. Prestação de Serviço de backup em nuvem nacional com 4 TB de espaço 

e 40 GB de transferência diária, compatível com Linux e Windows, 
oferecendo backups diários com restauração dos últimos 5 dias, software 
licenciado, suporte técnico, treinamento e garantia total. 
UNIDADE: MÊS/LICENÇA - QUANTIDADE: 1 

2. Serviço de digitalização, indexação e gestão de acervo, com infraestrutura, 
armazenamento em nuvem e rotinas de busca e recuperação de 
documentos físicos e digitais. 
UNIDADE: UND./PÁGINAS - QUANTIDADE: 89.250 

Imperatriz - MA., 29 de setembro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARCELO RODRIGUES 

MARCELO RODRIGUES 
CHAVES:02202831339 CHAVES:02202931339 

Dados: 202509.29 11:40:46 

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Marcelo Rodrigues Chaves 

Representante Legal 



M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ N 9 26.857.678/0001-89 

3'  11 
Av. Rio Branco, s/n°, Centro, roLHA ft 

PROCESSO ADM. N°Q.9‘22.9 
Vila Nova dos Martírios - MA, 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICACNPJ 12 143 442 00W -76

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão 
de desempenho e de execução, que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n°. 16.799.630/0001-08, localizada na Rua 
Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA, prestou serviços à M R CHAVES 
SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.857.678/0001-89, referente à Serviços de digitalização de documentos, incluindo 
organização e armazenamento de dados em nuvem. 

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a 
presente data. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
1. Prestação de Serviço de backup em nuvem nacional com 4 TB de espaço 

e 40 GB de transferência diária, compatível com Linux e Windows, 
oferecendo backups diários com restauração dos últimos 5 dias, software 
licenciado, suporte técnico, treinamento e garantia total. 
UNIDADE: MÊS/LICENÇA - QUANTIDADE: 1 

2. Serviço de digitalização, indexação e gestão de acervo, com infraestrutura, 
armazenamento em nuvem e rotinas de busca e recuperação de 
documentos físicos e digitais. 
UNIDADE: UND./PÁGINAS - QUANTIDADE: 89.250 

Imperatriz - MA., 29 de setembro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARCELO RODRIGUES 

MARCELO RODRIGUES 
CHAVES :02202831339 CHAVES:02202831339 

Dados: 2025.09.29 11:40:46 

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Marcelo Rodrigues Chaves 

Representante Legal 



M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ N9 26.857.678/0001-89 
Av. Rio Branco, s/n2, Centro, OLHA N° `U
Vila Nova dos Martírios - MA, PROCESSO ADMA °—(5-7757

CEP: 65.924-000 
Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 , 01101 - 76 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão 
de desempenho e de execução, que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS E 
TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n°. 16.799.630/0001-08, localizada na Rua 
Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA, prestou serviços à M R CHAVES 
SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
26.857.678/0001-89, referente à Serviços de digitalização de documentos, incluindo 
organização e armazenamento de dados em nuvem. 

Declaramos, ainda, que a prestação dos mencionados serviços ocorreu com 
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica ou comercialmente até a 
presente data. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 
1. Prestação de Serviço de backup em nuvem nacional com 4 TB de espaço 

e 40 GB de transferência diária, compatível com Linux e Windows, 
oferecendo backups diários com restauração dos últimos 5 dias, software 
licenciado, suporte técnico, treinamento e garantia total. 
UNIDADE: MÊS/LICENÇA - QUANTIDADE: 1 

2. Serviço de digitalização, indexação e gestão de acervo, com infraestrutura, 
armazenamento em nuvem e rotinas de busca e recuperação de 
documentos físicos e digitais. 
UNIDADE: UND./PÁGINAS - QUANTIDADE: 89.250 

Imperatriz - MA., 29 de setembro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARCELO RODRIGUES 

MARCELO RODRIGUES 
CHAVES:02202831339 CHAVES:02202831339 

Dados: 2025.09.29 11:40:46 

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
Marcelo Rodrigues Chaves 

Representante Legal 



COMMIT 
SOLUÇÕES 

FDLHA N° i) . 
PR CESSO ADM. N° 

Oírna;;IMunieiphl deAçailándia 

CNPJ12 143 442 , 0001 - 76 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°26.857.678/0001-89, com sede na Av. Rio Branco, s/n°, Centro, Vila Nova dos Martírios- M 
CEP: 65.924-000, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Rodrigues Chaves, brasileiro, contádOr 
inscrito no CRC/MA sob n°012638/0-4, portador do CPF n°022.028.313-39 e RG n° 19163622001-3 
SSP/MA.. 

CONTRATADA: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o n° 
16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n° 477, Centro, João Lisboa - MA., neste ato 
representado pelo Sr. Mizael da Silva Mesquita, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 
0322741920065 SESP/MA e CPF n° 036.870.323-10. 

Decidem as partes, na melhor forma de direito, celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que reger-se-á mediante as cláusulas e condições adiante estipuladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de digitalização de documentos, 
incluindo organização e armazenamento de dados em nuvem. 

Parágrafo primeiro. Todas as obrigações acessórias e demais demandas serão efetuadas mediante 
solicitação da CONTRATANTE e não estão abrangidas por este contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 
2.1. O valor total do presente contrato é de R$ 49.562,46 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta e 
dois mil e quarenta e seis centavos), já incluídos os tributos e os encargos e demais ônus que por 
ventura possam recair sobre a CONTRATANTE, sendo: 

ITEM DÊS( RIÇÃO t'NID. 
QUANT. 

(unid. e mês) 

V I.. 

(licença e 
gerene 

em 

'VI—
TOTAL 

01 

Prestação de Serviço de backup em nuvem 
nacional com 4 TB de espaço e 40 GB de 
transferência diária, compatível com Linux e 
Windows, oferecendo backups diários com 
restauração dos últimos 5 dias, software 
licenciado, suporte técnico, treinamento e 
garantia total. 

Mês/Licença 

1 I \1D 
Licença 

R$ 39.000,00 

R$ 40.637,46 

6 MÊS 
Nuvem 

R$ 1.637,46 

02 

Serviço de digitalização, indexação e gestão de 
acervo, com infraestrutura, armazenamento em 
nuvem e rotinas de busca e recuperação de 
documentos fisicos e digitais. 

Und./Páginas 89.250 R$ 0,10 R$ 8.925,00 

VALOR TOTAL . RS 49.562446 -4 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O presente contrato tem validade de 06 (seis) meses, a contar da assinatura do contrato, sendo 
renovado automaticamente caso não haja manifesto por uma das partes. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVICOS: 
4.1. Todo o processo de Digitalização deverá ser efetuado de acordo com as diretrizes para 
digitalização de documentos de arquivo nos termos do decreto n° 10.278/2020 do Conselho Nacional 
de Arquivos — CONARQ I . 
4.2. Deverá ser procedida a retirada de grampos, remoção de clipes, fitas adesivas ou outros corpos 
estranhos e qualquer outro material que não faça parte dos documentos/processos e/ou que venha a 

Disponível integra em: < https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-deconteudo/publicacoes/Diretrizes_digitalizacao 2021.pdf >. Acesso 
em abril de 2023. 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LIDA 
CAPAR ILMA130/0001-08 - 16:1239111855 
Rua Tkailleatau, ot'4 c.n Joi. Usbas - MA 
Cour 65922-000 E-iese*: cauunktietucessegataLcust 
wrimmeiweRsalucon.cagabr WriatiApp (9% Ra645-8142 
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prejudicar o processo de manipulação ou passagem pelo equipamento scarirrer; 
4.3. Deverá ser procedida, quando necessário, a raspagem de resíduos de cola de blocagem que 
estiverem presentes nos documentos/processos; 
4.4. Deverá ser procedida a reparação preventiva dos documentos rasgados; 
4.5. Caso exista dobra ou sobreposição nos documentos/processos, deverá proceder à rep 
planificação com instrumentos arquivísticos adequados; 
4.6. Detectar a alimentação múltipla de documentos durante a captura da imagem e proceder com a 
correção; 
4.7. O processamento da DIGITALIZAÇÃO propriamente dita, deverá ocorrer de forma capa a capa 
(com separação por peça, quando for o caso) observado a numeração dos documentos, quando 
houver. 
4.8. A CONTRATADA deverá entregar os arquivos finais digitados, geradas em formato PDF/A, em 
resolução 300 DPI, onde os documentos gerados devam possuir reconhecimento ótico de caracteres 
(OCR — Optical Character Recognition), de acordo com a necessidade do CONTRATANTE. 
4.9. A remontagem dos documentos físicos será realizada pela CONTRATADA com todas as peças 
dentro da respectiva capa, devidamente fixadas e em ordem, sem páginas faltantes, com a numeração 
das páginas e em pleno estado de conservação, devendo devolver os documentos físicos organizados 
em lotes na mesma ordem de sequência em que foram entregues pelo CONTRATANTE; 
4.10. Os arquivos dever ser nomeados conforme nome do objeto, conforme solicitado pela 
CONRTATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, CONDICÕES DAS PRESTACÕES DOS SERVICOS E 
PRAZOS 
5.1. A prestação de serviços deverá ocorrer na sede da CONTRATADA. 
5.2. As instalações da CONTRATADA deverão estar sediadas em um raio máximo de 200 
(duzentos) km da sede da CONTRATANTE, localizada na Av. Rio Branco, s/n°, Centro, Vila Nova dos 
Martírios - MA, CEP: 65.924-000. Esta distância é determinada para garantir a segurança, integridade 
e armazenamento adequado dos documentos, permitindo assim o fácil e rápido acesso aos 
documentos, fiscalização dos serviços prestados, considerando que se trata de documentos de suma 
importancia do arquivo da empresa. 
5.3. Os Serviços executados serão de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, inclusive no 
que se refere ao quantitativo de documentos a serem digitalizados em cada solciitação e armazeandos 
em nuvem. 
5.4. Após a assinatura do contrato, será realizada reunião inicial entre CONTRATANTE e 
CONTRATADA, visando à troca de informações mais detalhadas sobre a execução dos serviços e 
dar-se-á ciência quanto o volume de documentos à CONTRATADA, para desenvolvimento do plano 
de trabalho com cronograma de atividades. 
5.5. Será considerado como início da execução dos serviços a data em que a CONTRATADA assinar 
a guia de remessa dos documentos; 
5.6. A entrega dos lotes de documentos digitalizados ou redigitalizados e devolução dos respectivos 
documentos físicos deverá ser realizadas em até 10 (dez) dias corridos a contar do recebimento da 
Guia de Remessa com respectivo lote; 

CLÁUSULA SEXTA — DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS: 
6.1. Todos os equipamentos necessários à plena execução dos serviços caberão a cargo da 
CONTRATADA, scanners, computadores, impressoras, softwares, materiais de 
informática/escritório e de consumo, dentro outros. 
6.2. Todos os insumos manutenção dos equipamentos para a consecução dos serviços (inclusive os 
consumíveis dos equipamentos scanners) deverão ser disponibilizados pela empresa 
CONTRATADA, em quantidade suficiente para o processamento dos documentos a serem 
digitalizado e armazenados. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS: 
7.1. A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos documentos digitais através de acesso 
disponibilizado em dispositivo externo de armazenamento, o dispositivo deverá ser forneci. • •or 

Al DAS NESOUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LIDA 
CNPJ: 16.79t430/0001-08 - 1E:123958855 
Rua Tiradentes, n• 477, Centro, João Lisboa - MA 

Cm): 85922-000 E-moll: commfttsolucoesOgmaiLeom 
verrozoconitsotucoes,conbr WhatsApp (99)99645-8142 



CCIMMIT 
SOLUÇÕES 

PROCESSO "22/.2; 

p LliA N° c' • 

Câmara Municipal de."AçailAndia 
CN PJ 12 143 442 0001 - 76 

conta da CONTRATADA, devendo o mesmo ser novo e possuir capacidade de anazenamento 
suficiente e adequada para a prestação dos serviços. 
7.2. A quantidade de dispositivos a serem fornecidos dependerá exclusivamente„go tamari 
arquivos finais, devendo esta etapa estar alinhada entre a CONTRATANTE E CONTRATADA a 
entrega dos dispositivos; 
7.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 01 (um) ano, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Responsabilizar-se pela conservação dos documentos que estiverem em seu poder durante a 
execução do processo de Digitalização; 
8.2. Fica a cargo da CONTRATADA a retirada e transporte de ida e volta das caixas de documentos a 
serem efetuadas a digitalização e em seguida armazenados em nuvens. 
8.3. No processo de digitalização, o escaneamento das folhas se dará na forma de reconhecimento 
óptico dos caracteres (OCR — Optical Character Recognition), permitindo a pesquisa por palavras nos 
documentos digitalizados; 
8.4. A empresa deverá submeter um plano de trabalho com cronograma de atividades e execução dos 
serviços à aprovação da Prefeitura Municipal de Piranga, observando o prazo máximo de 10 (dez) dias 
para a execução dos serviços de cada lote remetido; 
8.5. Deverá manter, durante toda a execução do contrato, instalações sediadas em um raio máximo de 
200 (duzentos) km da sede da CONTRATANTE; 
8.6. Observar e cumprir, estritamente, os termos do contrato e as condições ora estabelecidas, 
obedecendo a critérios e prazos acordados. 
8.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições contratuais; 
8.8. Manter exigências e normas durante o período contratual, sob pena de rescisão contratual e de 
execução da retenção sobre os créditos da empresa e/ou da eventual garantia, a título de multa, para 
ressarcimento dos valores e indenizações devidos à CONTRATANTE, além das penalidades previstas 
em lei; 
8.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução da 
digitalização identificadas por parte da CONTRATANTE; 
8.10. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos responsáveis pelo acompanhamento 
e fiscalização da execução do contrato; 
8.11. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
8.12. Zelar pela GUARDA PROVISÓRIA dos documentos, mantendo o sigilo dos dados e das 
informações constantes, pertencentes à CONTRATANTE; 
8.13. Manter a CONTRATANTE informada quando do andamento da execução dos serviços objeto da 
contratação; 
8.14. Registrar as ocorrências à CONTRANTANTE quando o documento original for ilegível 
e informar que a digitalização está prejudicada devido à ilegibilidade do original; 
8.15. Não transferir a terceiros a execução do objeto do presente instrumento, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
8.16. Cumprir as atividades com profissionais especializados, assumindo total e exclusiva 
responsabilidade pelo integral atendimento de toda a legislação aplicável referente ao objeto de que 
trata o presente instrumento; 
8.17. Cumprir as leis e regulamentos de que tratam a segurança do trabalho, bem como as normas 
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e demais postulados vigentes; 
8.18. Manter sigilo absoluto sobre as informações contidas nos documentos, não podendo duplicá-los 
ou usá-los sob qualquer pretexto, sob pena de responsabilidade civil e criminal, sem prejuízo de ações 
indenizatórias, em caso de ações de terceiros; 

M DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNR3: 16.799.630/0001-08 - 1E:123918855 
Rua Tiradentes, no 477, Centro, João Lisboa - MA 

Cep: 65922-000 E-rnalt: cornmittsalucoesegmaiLtom 

ware.commitsotucoes.corn.br WhatsApp (99) 99649-6142 
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CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE \\ 
9.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fcaIização 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
9.2. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrêncfâ.de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
9.3. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigaçoes 
dentro das normas e condições contratuais. 
9.4. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
9.6. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
9.7. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
9.8. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
9.9. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
9.10. Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
9.11. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
9.12. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
9.13. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
9.14. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado conforme a execução dos serviços e apresentação dos relatórios com 
as quantidades de lotes e documentos digitalizados. 
10.2. O pagamento pela utilização do serviço será realizado mensalmente até o dia 20 de cada mês, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica de Serviços juntamente com o Boleto Bancário da 
prestação do serviço, emitida pela CONTRATADA, acrescidos dos tributos e demais encargos que 
forem devidos nos termos da legislação em vigor. 
10.3. O boleto de cobrança estará à disposição do assinante com, no mínimo, 5 (cinco) dias de 
antecedência do seu vencimento, o qual deverá ocorrer, de preferência, no mesmo dia de cada mês. 
10.4. O não pagamento no vencimento sujeitará ao CONTRATADO a exclusivo critério da 
CONTRATADA, independente de notificação judicial, às seguintes sanções 
10.5. Bloqueio de acesso à rede Internet. 
10.6. Bloqueio e suspensão dos Serviços prestados neste contrato. 
10.7. Financeiras: 
10.7.1. Juros e taxa de mora de 2,0 % ao mês, sobre o valor total da conta, calculado desde o dia 
seguinte ao do vencimento, até a data do efetivo pagamento. 
10.7.2. O assinante em débito não poderá contratar novos serviços da CONTRATADA, até completa 
liquidação da dívida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO 
10.1. O descumprimento de qualquer uma das cláusulas por qualquer parte, implicará na rescisão 
imediata deste contrato, cabendo à parte interessada comunicar a rescisão. 
10.2. A rescisão deste contrato não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades referentes ao 
zelo com informações e dados da CONTRATANTE. 
10.3. O presente contrato poderá ser rescindido de forma unilateral e imotivada a qualquer tempo, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa ou indenização. 
10.4. Os custos decorrentes da utilização do presente serviço, até a data da sua efetiva rescisão, 

NI DAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA LIDA 
CNP.): 16.798.63010001-08 - IE: 123918855 

Rua Tiradentes, no 477, Centre, Jato Lisboa - MA 

Cep: 65922-000 E-mali: cornmittsatuceesegmaiLcorn 

werw.cornmitsolocoes.com.br WhatsApp (99) 99645-8142 



COMMIT 
SOLUÇÕES 

F Ot H A N° , 
PROCESSO Ãi5i.j. -hpueáun. 

Citnara Municipal deriç gafir aco,J 12143 442 , 0001 _ 
de responsabilidade do CONTRATANTE. 
10.5. Será, contudo, motivadamente rescindido e de maneira imediata, indeOeildentemente'dê aviso, 
notificação judicial ou extrajudicial, no caso de deferimento da recuperação judicial ou a decretarad" 
de falência de qualquer uma das partes; ou diante do inadimplemento de qualquér,c4usula ou 
condição acordada neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA OBSERVÂNCIA À LGPD 
10.1. O CONTRATANTE declara expresso consentimento que a CONTRATADA irá coletar, tratar e 
compartilhar os dados necessários ao cumprimento do contrato, nos termos do Art. 70, inc. V da 
LGPD, os dados necessários para cumprimento de obrigações legais, nos termos do Art. 70, inc. II da 
LGPD, bem como os dados, se necessários para proteção ao crédito, conforme autorizado pelo Art. 
70, inc. V da LGPD.+ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DEMAIS DISPOSIÇÕES 
12.1. A CONTRATANTE poderá a qualquer momento pedir vistas de todos os serviços executados 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro da 
Comarca de João Lisboa do Estado do Maranhão. 

E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 2 (duas) vias de igual 
teor. 

Imperatriz - MA, 11 de fevereiro de 2025. 

MARCELO RODRIGUES Assinado de forma digital por 

RODRIGUES CHAVES MARCELO RODRIGUES 
CHAVES:02202831339 

02202831339 Dados: 2025.02.11 15:38:11 
-000 

M R CHAVES SERVICOS TECNICOS E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ n° 26.857.678/0001-89 
Marcelo Rodrigues Chaves 

Representante Legal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

MIZAEL DA SILVA 
MESQUITA:03687032310 

Assinado de forma digital por MIZAEL DA 
SILVA MESQUITA:03687032310 
Dados: 2025.02.1116:09:55 -0300' 

M. DA S. MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 
Mizael da Silva Mesquita 

Representante Legal 
CONTRATADA 

NOME: NOME: 

CPF: 

MOAS MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA UMA 
CNA): 111.799.630/0001-08 - IE:123918055 
Rata Tkadeates. 47 Centre, Me Lisboa - MA 
Ciops Mn -0W E-oesik canoltteduceasegmaLcoso 
vsneumeireksobicemembr %Vin.!~ (99. 99845-8142 

CPF: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA N^ 
PROCESSO ADM. N ?(1,7i-

Chuta Municipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 , 0001 -76 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M. DA S. MESQUITA SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 16.799.630/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 01:33:35 do dia 01/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2026. 
Código de controle da certidão: 7B2C.8603.AD54.94EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a seguinte declaração para os devidos fins, perante aos Órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, Empresas de Economia Mista, 

Autarquias, Fundações, Institutos Financeiros Oficiais ou Privados e outras, que a 

empresa, M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n° 

16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, N° 477, Centro — João Lisboa - 

MA, teve aprovada competência, probidade técnico-administrativo e operacional para 

execução e prestação de serviços, conforme especificações e características abaixo, 

trazendo assim total satisfação na execução de suas prestações de serviços em 

digitalização de documentos, com utilização de mão-de-obra, equipamentos e 

software, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 

técnica e comercialmente, até a presente data, pelo que firmamos o presente 

atestado. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT 

Serviços de digitalização de documentos, com utilização de mão-de-obra 
qualificada e própria, equipamento e software, para suprimento das necessidades 
da Câmara de Senador La Rocque — MA. 

Unid. 22.500 

Senador La Rocque - MA, 12 de abril de 2022. 

EVERALDO 

PEREIRA DE 

SOUZA:74050 

222353 

Assinado de forma digital por 
EVERALDO PEREIRA DE 
SOUZA:74050222353 
Dados: 2022.04.12 15:27:35 -0300' 

CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE — MA 
CNPJ n° 01.616.933/0001-70 
Everaldo Pereira De Souza 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 

g 
1 



CONTRATO NI 003/2022 
PROC. ADM. N° 003/2022 

FOLHA N° 
NOCESSO """" ''''''' 

Cãmara Municipal de—A—cailá 

CNPJ 12 143 442 0001 

ESTADO DO MARANHÃO 
ICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE 
ARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE 51 CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL 

DE SENADOR LA ROCQUE - MA, E A EMPRESA 

M DA 5 MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA 
—ME. 

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE - MA 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.616.933/0001-70, com sede na Rua Chave, sin, Centro - Senador 

La Rocque - MA, neste ato representada peio Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 
Sr. Everaldo Pereira de Souza, portador(a) do CPF n° 740.502.223-53, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa M DA 5 MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA — ME, situada na 
Rua Tiradentes, n2 477, Centro, João Lisboa - MA, inscrita no CNPJ sob o n` 16.799.630/0001-
08, neste ato representada pelo Sr, Mizael da Silva Mesquita, portador do CPF sob o ne 
036.870,323-10, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei ri' 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviço 
de digitalização de documentos, com utilização de mão-de-obra qualificada e própria, 
equipamento e software, para suprimento das necessidades da Câmara Municipal de Senador 
La Rocque — MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL: 
2.1. Este contrato tem como amparo legal o processo de Dispensa n° 003/2022 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa que 
apresentou o menor valor passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 
3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
13.275,00 (treze mil, duzentos e setenta e cinco reais). 

----,- 
DESCRIÇÃOITEM SERVIÇOS ! UN1D. U T P.UNIT. 

.. __ 

P.TOTAL 

jSenador 

Serviços de dig1tai1zaç5o de 
documentos, com utilização de 
mão-de-obra qualificada 
propria, equipamento e software, Unid. 
para suprimento das 
necessidades da Câmara de 

ia Rocque - MA. 

22.500 1 R$ 0,59 R$ 13.275,00 

ri, Centro, Senador 1,„a Rocque . 65.935-000 
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ESTADO IX) MARANHÃO 
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CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara de Senador La Rocque - MA, classificada conforme 

abaixo especificado: 01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL; 3.3.90.39» NATUREZA DA DESPESA. 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, 

as despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de 
aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA DA VIGÊNCIA: 
5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022. 
Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser aditivado, desde que sejam cumpridos os 
dispostos no artigo 57 da Lei Federal ng 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 
6.1. A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços do objeto deste Contrato na forma e 
no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço. 
Parágrafo único: o prazo para a execução dos serviços poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e fundamentado 
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A fiscalização deste contrato será efetuado pelo orgão solicitante, através de servidor 
designado, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que dor necessário à regularização 
das faltas ou falhas observadas, bem como propor a apiicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 
Parágrafo primeiro: As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato serão 
registradas em relatórios, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a 
mediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 
Parágrafo segundo: a fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades na execução do objeto contratado, 
e na ocorrência destes, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias 
consecutivos, da entrega da nota fiscal, devidamente atestada, comprovando o recebimento 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, 
acompanhada da respectiva Ordem de serviço e dos seguintes documentos de regularidade 

Rua Chaves sin, Ce ), Senador Em Roeque MA, CEP 65.935-000 
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fiscal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizada (Lei n2 8.036/90); 

Certificado de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei ng 2.231/62); 

Certificado de Regularidade com a Justiça Trabalhista CNDT (Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista), diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para 

o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e numero da agência e conta 

corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a 
anuência das partes interessadas. 

8.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, 
sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes, 

8.3. A Nota fiscal/fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Senador Ia Rocque - MA será 
devolvida á contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

8.4. Para cada ordem de serviço, a contratada devera e 
a mesma. 

r n a fiscal/fatura correspondente 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 8.1 desta cláusula, 

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
9.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO DE 
PAGAMENTO: 
10.1. O não pagamento da nota fiscal/fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecido neste instrumento, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M - índice 
Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 
Vett 
VA= X INF, onde 
!NI 

VA = Valor Atualizado 
YD( = Valor Inicial 
INI IGP-M/FGV na data 
INF = IGPM/FGV na data 

Rua Chaves nador La Rocque MÁ, CEP. 65.935 
Página 3 de 7 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE SENADOR I,A RO( QUE 
CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL 

FOLHA N0 12,5
PROCESSO ADM, N 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREGOS: 

11.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente 

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação económico-financeira inicial 

deste instrumento. 
11.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta e aquele vigente no mercado a época da assinatura do contrato. 
11.1.2. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado a época da assinatura do contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65, inciso II alínea "d", da Lei n° 
8.666/93, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 
através de termo de aditamento 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
13.1. Caberá à CONTRATADA: Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste 
Contrato Administrativo para prestação de serviços a Contratada se obriga a: 

a) Executar o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de 
Referência, não podendo nunca ser inferior a esta; 

b) Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas; 
c) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara Municipal, 

relacionados com as características do objeto; 
d) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

e) Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

f) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual, 

g) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 
decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela 
CONTRATANTE. 

h) Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
peia CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e 
recusar o objeto empregado que julgar inadequados; 

Rua Ckrves sin, Centro, Seador La Rocquc - MA. CEP. 65.93540) 
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I) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
j) Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 
k) Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste 

Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE; 
I) Aceitar os Termos e Condições do Dispensa de acordo com a Legislação Vigente e com 

o instrumento pactuado no Termo de Referência; 
m Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no edital; 
n) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do contrato sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenctador; 

13.2. Caberá à CONTRATANTE; 
a) Nomear Gestor eiou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
c) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
d) Recusar com a devida justificativa qualquer serviço entregue fora das especificações; 
e) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura da emitida pela 

CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
f) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega 

e execução do Objeto; 
g) Fornecer atestados de capacidade tenica quando solicitado, desde que atendidas as 

Obrigações Contratuais; 
h) Notificar imediatamente a CONTRATADA, sobre as falhas ou defeitos observados na 

execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO: 
14.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da co 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, 
inciso IX, da Lei n 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da 
referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES: 
15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
sanções: 

1) Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante 
contra recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco 
dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que s 
serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso 

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, Após o 

décimo quinto cita e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 
III) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior 

a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 
IV) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 
execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
V) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida, 

15.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 
será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

15.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos "Ir e lir, facultada a defesa prévia do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

15.4. Se a muita for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente 

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS: 
16.1. As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666 suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial ria forma legalmente prevista sem prejuízo das demais 
cominações aplicáveis. 

CLAUSULA DÉCIMA 5ÉTI - DOS CASOS OMISSOS: 
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17.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉcima OITAVA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 
18.1. Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo limo, da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada por afixação no mural do Órgão e Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIIVIA NONA - DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Senador La Rocque/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer duvidas oriundas do 
presente instrumento 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 
contratual, que foi impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 
para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

Senador La Rocque - MA, 16 de março de 2022, 

CAMARA MUNICIPAL DE NADOR LA ROCQUE - MA 
CNN nsi 01.6 6.933/0001-70 

Everaldo Pereira De Souza 
Presidente da Câmara 

CONTRATANTE 

M DA S MESQUITA SER E TECNOLOGIA E 
CNN ng 16. /0001-08 

Mizael da Silva/vIesquita 
CONTRATADO 

Rua Chaves n, Centro, Senador La Rocque - MA. CEP. 65.935-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, perante os Órgãos da Administração Pública Federa, 
Estadual e Municipal, Empresas de Economia Mista, Autarquias, Fundações, Institutos 
Financeiros Oficiais ou Privados e outras, que a empresa M DA S MESQUITA SERVIÇOS 
E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n° 16.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, 
N° 477, Centro — João Lisboa - MA, trouxe total satisfação na execução de sua prestação de 
serviço de especializados de disponibilização de cópias de segurança de dados (backup como 
serviço), incluindo a manutenção mensal do sistema de armazenamento, conforme quadro 
abaixo: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANTIDADE 
(LICENÇA/MÊS) 

O serviço consiste na disponibilização de licença, pelo período de 01 (um) ano. 
de um software, com armazenamento baseado em nuvem, onde o envio de todos 
os tipos de documentos e imagens será direcionada diretamente para a pasta 
desejada, em seu arquivo baseado em nuvem, ou compartilhado com terceiros 
(usuários ou não do software), acessível a todos os dispositivos, seja celular, 
tablet, notebook e até mesmo, impressora multifuncional e scaner. Detalhamento 
mínimo do software e especificação técnica: a— Solução completa consistente no 
armazenamento de dados baseada em nuvem, integrado ao hardware de 
impressoras, multifuncionais, scanner, tabletes, smartphone, laptops; b - O 
sistema que permita armazenamento de documentos em diversos formatos, 
inclusive I imagens. direcionado para ; a pasta desejada em arquivo desejado; c - 
Permissão de compartilhamento de pastas com usuários ou não do sistema, 
mediante remessa de código de segurança; d — Permissão de digitalização de 
documentos sem a necessidade de utilização f de computador e I permissão de 
busca de arquivo por CR (palavrachave); f — disponibilidade de CRM 
(localização em ; tempo real); g — Permissão de criação de subpastas; h - 
Permissão de verificação (monitoramento) dos últimos cinco acessos; i - 
gerenciamento de agenda; j - permissão de realizaçãoI de backup automático; I - 
; sistema integrado à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n° 13.709, de 
14/08/1028), incluindo a manutenção, monitoramento mensal e digitalização de 
documentos, com disponibilização de Profissional para execução dos serviços (a 
quantidade a ser digitalizada será definida de acordo com a produção mensal). 

LINCENÇA/MÊS 1 /12 

Atestamos ainda que, os serviços foram prestados satisfatoriamente, estando o prestador 
cumprido com os prazos de execução, portanto, não existindo em nossos registros, fatos que 
desabonem o prestador acima citado. 

Imperatriz - MA, 18 de dezembro de 2024. 

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE Assinado de forma digital por AMAURI 
ALBERTO PEREIRA DE SOUSA:79082513315 

SOUSA:79082513315 Dados: 2024.12.18 15:47:06 -0300' 

Amauri Alberto Pereira de Sousa 
Presidente 

Rua Simplício Moreira, ri° 1185, Centro, Imperatriz - MA 
CNPJ 69.555.019/0001-09 

Fone: (99) 3524-3359 
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GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA 
PROCESSO 003/2020 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020 
CONTRATO N° 006/2020 
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Ciimara Municipal de Açaillindia 
CNPJ 12143 442 0001-76 

PREÂMBULO Pelo presente instrumento as partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUÁ- MA, com sede na Avenida Professor João Morais de Sousa, 712, 
Centro, Santa Luzia do Paruá — MA, inscrita no CNPJ sob n.° 23.701.063/0001-70, doravante 
denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Presidente da Câmara da Municipal, 
Sr. Regilson da Silva Rodrigues, Brasileiro, Solteiro, Agente Político, residente à Rua da União, n° 

ae?95, Centro, nesta cidade de Santa Luzia do Paruá - MA, portador do CPF/MF n.° 005.701.753-05, e 
lirlf• outro lado a empresa: M DA S MESQUITA SERVIÇOS E TECNOLOGIA — ME CNPJ: 

.0.799.630/0001-08, estabelecida na Rua Tiradentes, n° 477, Bairro: Centro, CEP: 65.922-000, 
Cidade: João Lisboa — MA, doravante denominado CONTRATADO, representada neste ato pelo Sr. 
MIZAEL DA SILVA MESQUITA RG: 032274192006-5 SESP/MA CPF: 036.870.323-1087, residente 
e domiciliado na Rua Tiradentes n° 477, Bairro: Centro, Cidade: João Lisboa — MA, formalizam entre 
si o presente ajuste, que visa a contratação de empresa para serviços de digitalização de 
acervo físico, para a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA, descrita na cláusula 
primeira desta Tomada de Preços em epígrafe, em razão da, Tomada de Preços n.° 003/2020, já 
homologada e adjudicada, e na conformidade das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para serviços de digitalização de acervo físico, para a Câmara 

Municipal de Santa Luzia do Paruá — MA, nos termos do Termo de Referência constante no Anexo I 
deste Edital, com base no art. 14 da Lei n° 8.666/1993. 

1.2. Vincula-se ao presente contrato o Edital da Tomada de Preços 003/2020 e seus anexos, 
bem como a proposta da Contratada os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, 

dependente de transcrição. 

—CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
2.1. Prestar os serviços nas condições estabelecidas no Edital e na Proposta Financeira; 
2.2. Responsabilizar-se pelo reconhecimento dos tributos decorrentes no CONTRATO, bem 

como arcar com os encargos trabalhistas, securitários e outros de qualquer natureza, relativos na 
mão-de-obra utilizada na execução do objetivo licitado; 

2.3. Cumprir durante a execução do CONTRATO, todas as leis e posturas Federais, Estaduais 
ou Municipais vigentes e atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infração 
a que houver dado causa; 

2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE; 

2.5. Empregar mão-de-obra especializada e material de qualidade para atender as demandas 
solicitadas; 

2.6. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os esclarecimentos e as 
informações técnicas pertinentes; 

2.7. Manter durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 

2.8. Manter os empregados ou representantes devidamente identificados para executarem 
entrega do serviço, observando as normas de segurança da CONTRATANTE. 

AV. PROFESSOR JOÃO MORAIS DE SOUSA, 712, CENTRO, SANTA LUZIA DO PARUA — MA 














































































































































